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REQUERIMENTO  Nº  1271,  de  2001

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com o Instituto São Paulo Contra a Violência pelos trabalhos desenvolvidos que desdobraram na criação do Fórum Metropolitano de Segurança Pública.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Instituto São Paulo Contra a Violência, com sede nesta Capital, a Avenida Paulista, 119, 5º andar, CEP 01311-903.

JUSTIFICATIVA

Observamos a gravidade que envolve a problemática da Segurança Pública; uma temática que é de difícil abordagem devido as suas causas estruturais; e acompanhamos a dificuldade que os últimos governos estaduais têm tido para a abordagem e o enfrentamento da questão. 

Considerando que não há um instrumento institucional de peso que congregue esforços tanto do Estado, como da Sociedade no enfrentamento da questão; além da dificuldade de pensar e elaborar políticas nesta área, devido a falta de informações sistematizadas para as Regiões Metropolitanas, é exemplar a atuação do Instituto São Paulo Contra a Violência, que se constitui como instrumento inédito no Estado, criado a partir do “Seminário São Paulo Sem Medo”, como iniciativa de 260 entidades de naturezas diversas que num esforço democrático propositivo, passaram a disponibilizar à sociedade, informações sistematizadas que permitem uma melhor reflexão sobre o problema; além de representar um esforço social que poderá vir a fazer diferença no enfrentamento desta questão. 

Neste sentido, é importante que aclamemos iniciativas da sociedade brasileira com este objetivo.

Sala de Sessões, em 18/04/01

a)Donisete Pereira Braga
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